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Ministério da Saúde 
Secretaria de Vigilância em Saúde 

Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis 
Coordenação-Geral de Vigilância das Doenças de Transmissão Respiratória de Condições Crônicas 

  

NOTA INFORMATIVA Nº 1/2022-CGDR/.DCCI/SVS/MS

 

Aos Coordenadores Estaduais de Tuberculose e Assistências Farmacêu�cas Estaduais

 

Assunto: Disponibilidade da rifapen�na para o Tratamento da Infecção Latente pelo Mycobacterium
tuberculosis

 

1. Conforme divulgado por este Ministério da Saúde  em julho/2021 na Nota Informa�va nº
5/2021-CGDR/.DCCI/SVS/MS (0021482253), o medicamento Rifapen�na 150 mg, comprimido, está
disponível no Sistema Único de Saúde para, em conjunto com a isoniazida, compor o esquema 3HP (3
meses de rifapen�na mais isoniazida) para o tratamento da Infecção Latente pelo Mycobacterium
tuberculosis (ILTB).

2. O 3HP quando comparado aos demais esquemas para tratamento da ILTB disponíveis no
SUS, a saber 6 meses ou 9 meses de isoniazida (6H ou 9H) e 4 meses de rifampicina (4R), possui a
vantagem da comodidade posológica para o paciente, uma vez que os medicamentos rifapen�na e
isoniazida são tomados em doses semanais durante 3 meses (12 doses), favorecendo assim a adesão ao
tratamento, sendo também um esquema mais seguro quando comparado ao 6H e 9H.

3. Considerando essas vantagens e a disponibilidade do tratamento, o esquema 3HP passa a
ser o esquema preferencial para tratar a ILTB, respeitando as orientações con�das na Nota Informa�va nº
5/2021-CGDR/.DCCI/SVS/MS. A distribuição desse esquema de tratamento teve início em agosto/2021 e,
a par�r deste ano, ocorrerá de forma regular junto aos demais medicamentos para Tuberculose enviados
nas pautas trimestrais de distribuições aos estados.

4. Desta forma, ra�ficamos que o estoque do medicamento Rifapen�na 150 mg, comprimido,
está regular e, do ponto de vista do abastecimento, não há necessidade de serem priorizados grupos
populacionais para recebimento desse tratamento e recomendamos que o medicamento seja u�lizado
amplamente pela Rede (não há mais necessidade de ter o tratamento completo em estoque para iniciar o
tratamento), conforme suas indicações. Caso necessidade de maior quan�ta�vo desse medicamento,
entrar em contato com o Ministério da Saúde (contatos abaixo), especificando o quan�ta�vo e
jus�fica�va para procedermos com a avaliação e envio.

5. Ademais, reiteramos a solicitação para que todos os casos de ILTB sejam no�ficados e,
posteriormente, encerrados no Sistema de Informação para no�ficação das pessoas em tratamento de
ILTB (IL-TB).

6. Em caso de dúvidas ou maiores informações, entrar em contato Coordenação-Geral de
Vigilância das Doenças de Transmissão Respiratória de Condições - CGDR pelo e-mail:
faber.johansen@saude.gov.br e jessica.delboni@saude.gov.br ou telefone (61) 3315-2787 ou com a
equipe da Coordenação-Geral de Assistência Farmacêu�ca e Medicamentos Estratégicos – CGAFME pelo
e-mail tuberculose.cgafme@saude.gov.br.
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FERNANDA DOCKHORN COSTA

Coordenadora Geral de Vigilância das Doenças de Transmissão Respiratória de Condições Crônicas

 

GERSON MENDES PEREIRA

Diretor do Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis

 

 

SIDNEY RICHARDSON DE ARAÚJO COSTA RORIZ

Coordenador-Geral de Assistência Farmacêu�ca e Medicamentos Estratégicos

 

SANDRA DE CASTRO BARROS

Diretora do Departamento de Assistência Farmacêu�ca e Insumos Estratégicos

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Dockhorn Costa, Coordenador(a)-Geral de
Vigilância das Doenças de Transmissão Respiratória de Condições Crônicas, em 28/01/2022, às
12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gerson Fernando Mendes Pereira, Diretor(a) do
Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis, em
28/01/2022, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Richardson de Araújo Costa Roriz,
Coordenador(a)-Geral de Assistência Farmacêu�ca e Medicamentos Estratégicos, em 31/01/2022,
às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sandra de Castro Barros, Diretor(a) do Departamento de
Assistência Farmacêu�ca e Insumos Estratégicos, em 31/01/2022, às 18:39, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0025026040 e o código CRC AC74F45B.

Brasília, 27 de janeiro de 2022.

Referência: Processo nº 25000.101962/2021-49 SEI nº 0025026040
 

Coordenação-Geral de Vigilância das Doenças de Transmissão Respiratória de Condições Crônicas - CGDR 
SRTV 702, Via W5 Norte  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70723-040 

Site - h�p://www.aids.gov.br/ 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

